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INDICAÇÃO N° 152/19 	 'EM 23 In .MAIO 2019 

SENHOR PREFEITO, 1)0 MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA OURO 
PRETO 1)0 OESTE/RO. 

JEFERSON SILVA, Vereador, MDB, 1° secretário da Câmara Municipal 
da Estância Turística de Ouro.Preto do Oeste.— RO, no uso das atribuições que- lhe são 
conferidas, com amparo legal no Art. 58, inciso III da Resolução Legislativa n. 
050/91 (Regimento Interno), vem INDICAR a V. Excelência o que segue: 

a 

"Seja elaborado estudo técnico e orçamentário da viabilidade pintura 
de faixa de Embarque e Desembarque Exclusivo para Ônibus Escolar em frente a 
todas as escolas do município" 

JUSTIFICATIVA: 

Senhor Prefeito, haja vista que e considerando a necessidade de minimizar 

os riscos de acidentes de trânsito e ainda facilitar o embárque e desembarque dos 

estudantes de nossa cidade, que seja adotado as providencias necessárias no sentidode 

ser feitO a sinalização de solo "embarque e desembarque exclusiVo para ôniUs escolar" 

em frente a todas as esèolas pertencentes a rede municipal de ensino, objetivando 

minimizar os riscos de acidente de trânsito e facilitar o embarque e desembarque dos 

alunos. 

Diante do exposto e tratando-se de um anseio dos munícipes da Estância 

Turística de Ouro Preto do Oeste. 

AO EXMO. SR  
VAGNO GONÇALVES BARROS  
PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA OURO PRETO DO OESTE --
RO. 
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